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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de São Paulo 

Conselho de Câmpus - Votuporanga 
 

 

PARECER DA RELATORIA 

 

 

Processo nº: 23441.001168.2019-67 

 

Origem: DRG-VTP  

 

Interessado: Marcos Amorielle Furini, Rodrigo Cleber da Silva 

 

Assunto: Proposta de regulamentação de atividades docentes do Câmpus Votuporanga. 

 

Conselheiro: André Luis Gobbi Primo 

 

 

I- HISTÓRICO 

 

De acordo com a Direção Geral do Câmpus Votuporanga, as horas atribuídas a cada 

atividade do servidor docente de ser padronizada. Nos últimos anos essa padronização não 

ocorria e, consequentemente dificultava a validação de documentos oficiais referentes a estas 

atividades, principalmente o Plano Individual de Trabalho Docente-PIT e o Relatório 

Individual de trabalho Docente-RIT. Em virtude desta necessidade foi constituída uma 

comissão designada pela portaria N. VTP.0006/2019, de 21 de Fev. de 2019 para elabora uma 

tabela onde fosse padronizada as regras e quantidade de horas que cada docente atribuiria a 

cada atividade do seu Plano de Trabalho e posteriormente do seu Relatório de Trabalho. Além 

do mais também foram explicitados os documentos necessários para comprovar as atividades 

desenvolvidas no momento do RIT. 

 

 

II- METODOLOGIA 

  

A relatoria, adotou a metodologia de ouvir a opinião da Coordenadoria de Pesquisa, 

da Coordenadoria de Extensão, da Diretoria Educacional, da Direção Geral do câmpus e 

também da Comissão de Regulamentação Interna Complementar das Atividades Docentes. 

Após ouvir as partes envolvidas, posteriormente tecendo a análise com base no processo 

submetido e este Conselho, exporá por escrito seu voto, colocando-o à apreciação do 

Conselho que havendo consenso será referendado; caso contrário, será submetido à votação. 

 

 

III- ANÁLISE E CONSIDERAÇÕES 

 

Levando em consideração a metodologia adotada, observou que durante o processo 

de elaboração das planilhas apresentas pela Comissão de Regulamentação Interna 

Complementar das Atividades Docentes foi aberto espaço para que os diversos setores e 

professores contribuíssem com opiniões para o desenvolvimento das mesmas, levando a 

confecção do documento apresentado neste processo. No entanto o relator ao conversar com 

os setores envolvidos, a Direção Geral e a Diretoria Adjunta Educacional apresentaram 

diversas sugestões de mudança que impactam significativamente no trabalho elaborado pela 
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Comissão de Regulamentação Interna Complementar das Atividades Docentes. O processo foi 

devolvido para à comissão para análise dos itens relacionados e apresentação de nova planilha 

e memorando justificando aceite ou a recusa das novas sugestões. 

Notou-se que os itens propostos foram respondidos pela comissão, no entanto a 

tabela que consta das folhas 23 à 27 não estão com o texto atualizado demonstrado nas folhas 

29 à 31. 

Notou-se também que planilha da comissão aborda horas destinas a docentes que 

possuem alunos especiais, podendo assim preparar materiais e provas relacionadas ao mesmo.  

O relator chama a atenção para o item “Elaboração de Materiais Didáticos em 

semestre em que a disciplina não estiver sendo ministrada” Este item deveria ser melhor 

discutido com pelos membros do CONCAM. 

 

  

IV- VOTO DO RELATOR 

 

Compreendendo a necessidade de se elaborar uma tabela de padronização das 

atividades docente em questão de atribuição de horas e documentos que comprovem a mesma, 

considerando que anteriormente foram sugeridas diversas alterações por parte da Direção 

geral e Diretoria Adjunta Educacional que afetavam significativamente a tabela desenvolvida 

pela Comissão de Regulamentação Interna Complementar das Atividades Docentes e que 

estas sugestões foram respondidas pela referia comissão, meu parecer é: 

· FAVORAVEL desde que as considerações com o item “Elaboração de Materiais 

Didáticos em semestre em que a disciplina não estiver sendo ministrada” sejam observadas e 

após isso, a Comissão de Regulamentação Interna Complementar das Atividades Docentes 

deve atualizar a tabela no prazo de 30 dias corridos a contar da data da reunião do CONCAM 

em que aprova esta relatoria, anexando a mesma ao processo para publicação da portaria com 

as regras. 

 

 

 

  

 

Votuporanga, 16 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

André Luis Gobbi Primo 

Conselheiro Relator 


